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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PROJETO DE LEI Nº. 161

de 6 de dezembro de 2024

“Altera o artigo 1º da Lei nº 6.690, que institui a Semana Municipal das Boas Práticas no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais".

Art. 1º O artigo 1º Lei nº 6.690, de 2 de dezembro de 2024, fica alterado na seguinte conformidade:

“Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal das Boas Práticas no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais”, a ser promovida, anualmente, no mês de outubro, e que integrará o Calendário Oficial do município de Botucatu.

...”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de dezembro de 2024.

Vereadora Autora CLÁUDIA GABRIEL
PSD

PROJETO DE LEI Nº. 161

de 6 de dezembro de 2024

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa alterar o artigo 1º da lei nº 6.690, de 2 de dezembro de 2024, que institui a “Semana Municipal das Boas Práticas no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais”, modificando o mês de novembro para o mês de outubro, adequando, assim, à programação anual já preestabelecida pela Secretaria de Educação, tendo em vista que no mês de novembro ocorrem a maioria das provas externas, como o Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e o Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo (Saresp), possibilitando que o evento ocorra sem contratempos ou conflitos de agenda. 

Por conta das razões supracitadas solicito a aprovação unâmime dos senhores vereadores.

Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de dezembro de 2024.

Vereadora Autora CLÁUDIA GABRIEL
PSD
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